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PORTARIA BOM PREVI Nº 053/2016, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.
O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-BOM PREVI, no uso de suas atribuições
e de acordo com o Processo Administrativo nº 121/2016, 05/07/2016 - BOM PREVI.
R E S O L V E:
APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE, com proventos integrais, por ter cumprido os requisitos de
aposentadoria especial do magistério, a Senhora VALDINÉIA DA SILVEIRA DIAS, matrícula 10/
0508-SME, Professora, com base no caput do art. 6º e seus incisos I, II e III da Emenda Constitucional
41 C/C § 5º do Art. 40 da CRFB, correspondentes às parcelas discriminadas abaixo:

Vencimento base atribuído ao cargo de Professor de 1ª a 4ª Série, Nível VI, Padrão I, (Lei
Complementar n. 195, de 16/09/2015 = 1.305,21)

 1 - Vencimentos integrais ................................................................................R$  1.305,19
· E. Constitucional 41/2003, art. 6º, Incisos I, II, III
· Orientação Normativa 002/2009, art 69;
· Lei Complementar nº 185, de 09 de dezembro de 2014.
2 - Adicional por Tempo de Serviço (Triênio)
                     (5 % incidindo sobre o item 1) ............................................................R$ 65,26
· Lei 297, de 17 de maio de 1989;
· Decreto 439, de 01 de julho de 1987;
· Lei Orgânica Municipal, art. 160;
3 - Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio)
        (25 % incidindo sobre o item 1) ........................................................R$ 326,29
· Lei Complementar nº 01, art. 243.
·Lei Complementar nº 01, art. 87, Parágrafo único
4– Gratificação de Regência de Turma
        50% incidindo sobre o item 1).......................................................................R$ 652,60
· Lei Municipal nº 220/86, art. 2º, parágrafo único;
· Lei Municipal nº 228, art. 5º
· Lei Complementar 039, art. 12;
5 – Gratificação de Nível Universitário)
(15% incidindo sobre o item 1).........................................................R$  195,78
· Lei Mun. 491/1994
6 – Sexta Parte (itens 01+02+03+04/6) ............................................................R$ 424,18
· .Lei Orgânica Municipal, art. 160;
· Lei Municipal nº 538, de 19/11/96
7 - TOTAL DE PROVENTOS..............................................................................R$ 2.969,30
Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir
de 01 de setembro de 2016.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bom Jardim – RJ, em 01 de setembro de 2016.
Ivanir Eledir Thuller
Diretor Presidente
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PORTARIA BOM PREVI Nº 054/2016, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.
O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-BOM PREVI, no uso de suas
atribuições e de acordo com o Processo Administrativo nº 120/2016, 29/06/2016 - BOM PREVI.
R E S O L V E:
APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE, com proventos integrais, por ter cumprido os requisitos de
aposentadoria especial do magistério, a Senhora LUCILIA ALVES MONNERAT, matrícula 10/1161-
SME, Professora, com base no caput do art. 6º e seus incisos I, II e III da Emenda Constitucional 41
C/C § 5º do Art. 40 da CRFB, correspondentes às parcelas discriminadas abaixo:

Vencimento base atribuído ao cargo de Professor de 1ª a 4ª Série, Nível VI, Padrão I, (Lei
Complementar n. 195, de 16/09/2015 = 1.305,21)

1 - Vencimentos integrais ..................................................................................R$  1.305,19
· E. Constitucional 41/2003, art. 6º, Incisos I, II, III
· Orientação Normativa 002/2009, art 69;
· Lei Complementar nº 185, de 09 de dezembro de 2014.

2 - Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio)
        25% incidindo sobre o item 1) ............................................................R$ 326,29
· Lei Complementar nº 01, art. 243.

Lei Complementar nº 01, art. 87, Parágrafo único
3– Gratificação de Regência de Turma
          (50% incidindo sobre o item 1).......................................................................R$ 652,60
·    Lei Municipal nº 220/86, art. 2º, parágrafo único;
· Lei Municipal nº 228, art. 5º
· Lei Complementar 039, art. 12;
4 – Sexta Parte (itens 01+02+03/6) .................................................................R$ 380,68
· .Lei Orgânica Municipal, art. 160;
· Lei Municipal nº 538, de 19/11/96
5 - TOTAL DE
PROVENTOS.....................................................................................................R$ 2. 664,76
Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir
de 01 de setembro de 2016.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bom Jardim – RJ, em 01 de setembro de 2016.
Ivanir Eledir Thuller
Diretor Presidente
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PORTARIA BOM PREVI Nº 055/2016, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016.
O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-BOM PREVI, no uso de suas
atribuições e de acordo com o Processo Administrativo nº 135/2016, 18/07/2016 - BOM

PREVI.
R E S O L V E:
APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE, com proventos integrais, o servidor do Quadro Estatutário
do Poder Executivo Municipal, Sr. AROLDO SÉRGIO ALVES DA SILVA, Operador de Máquina
Pesada, nível VII, Padrão I, Matrícula nº. 10/0381-SMO, com fulcro nos incisos I, II e III e parágrafo
único do art. 3º da Emenda Constitucional 47, de 05.07.2005 e Artigo 69 da Orientação Normativa
SPS 02/2009, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento base atribuído ao cargo de Pintor, Nível VI, Padrão I, (Lei Complementar n. 202,

de 16 de setembro de 2015 = R$ 1.722,24)
1 - Vencimentos integrais ..............................................................................R$  1.722,24
 E. Constitucional 41/2003, art. 6º, Incisos I, II,III
 Orientação Normativa 002/2009, art. 69;
 Lei Comp. 195, de 16/09/2015
2 - Adicional por Tempo de Serviço (Triênio)
             (5 % incidindo sobre o item 1) ...................................................R$ 86,11
 Lei 297, de 17 de maio de 1989;
 Decreto 439, de 01 de julho de 1987;
 Lei Orgânica Municipal, art. 160;
3 – Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio)
(27% incidindo sobre a soma do item 1 )...............................................................R$ 465,00
 Lei Complementar nº 01, art. 67;
 Lei Complementar nº 01, art. 243.
4– Adicional de Periculosidad
(30% incidindo sobre a soma item 1 ).................................................................R$ 516,67
 Lei Complementar nº 01, art. 68, 69 e 70;
 Lei Municipal nº 1.313, de 20 de setembro de 2011.
 Portaria 196/2002
6 – Sexta Parte
( itens 01+02+03 +04/6) ..........................................R$ 465,00
 Lei Municipal nº 538, de 19/11/96
 Lei Orgânica Municipal art. 160
7 - TOTAL DE PROVENTOS...........................................................................R$ 3.255,02
Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir
de 01 de setembro de 2016.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bom Jardim – RJ, em 01 de setembro de 2016.
Ivanir Eledir Thuller
Diretor Presidente
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Assessoria Jurídica – BOM PREVI
Proc. BOM PREVI nº 098/16

DISPENSA DE LICITAÇÃO– Art. 24, II, Lei Federal nº 8.666/93.
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR Nº 012/16

A) DAS PARTES:
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim – RJ
Contratada: Ponto Com de Bom Jardim Informática Ltda.
B) Objeto: Aquisição de Computador.
c)Valor Total: R$ 3.690,,00 (três mil, seiscentos e noventa reais).
C) Data da celebração: 05/09/16
D) Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 3001.04.122.0094.1.059 e Natureza da
Despesa – 4490.52.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
Proc. BOM PREVI nº098/16

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA – Art. 24, II, Lei Federal nº 8.666/93.
À vista dos elementos contidos no processo administrativo supra especificado, no uso das suas
atribuições legais e ainda de acordo com o art. 24, II, da Lei Federal nº 8666/93, declaro RATIFICADA
a contratação abaixo referida. Autorizo, por desdobramento, a contratação nos seguintes termos:
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim – RJ
Contratada: Ponto Com de Bom Jardim Informática Ltda.
Objeto: Aquisição de Computador.
Valor: R$ 3.690,00 (três mil, seiscentos e noventareais).
Prazo da entrega do objeto: 15 dias.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 3001.04.122.0094.1.059e Natureza da Despesa –
4490.52
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato e proceda ao
empenho da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da citada lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO
aqui proferida.

Bom Jardim-RJ, em 02 de setembro de 2016.
IvanirEledirThuller
Diretor Presidente

   PORTARIA BOM PREVI Nº 057/2016, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016.
O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-BOM PREVI, no uso de suas
atribuições e de acordo com o Processo Administrativo nº. 151/2016 - BOM PREVI, de 26 de
agosto de 2016,
R E S O L V E:
CONCEDER PENSÃO VITÁLICIA, à Senhora LÉA ZEBENDO PINTO, viúva do ex-servidor JOÃO
LUIZ PINTO, o qual pertencia ao Quadro de inativo Municipal, no cargo de Auxiliar de Fiscalização,
Nível II, Padrão E, Matrícula nº. 10/1116-SMSP, falecido em 22/08/2016, com fulcro nos artigos 40
§ 7º, I da Constituição Federal, e Art. 8º, inciso I c/c os artigos 20, 21 da Lei Complementar nº. 039/
91, de 20/03/2001 (Organização do Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos) e alínea
“a” do inciso I do art. 217 do estatuto dos servidores Públicos Municipais, LC nº. 01/1991.
Os proventos de pensão da beneficiária serão no total de R$ 1.091,20 (um mil novecentos e noventa
e um reais e vinte centavos).
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22/08/2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
BOM JARDIM/RJ, 05 DE SETEMBRO DE 2016.

IVANIR ELEDIR THULLER

DIRETOR PRESIDENTE
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  PORTARIA BOM PREVI Nº. 056/2016 DE 05 DE SETEMBRO DE 2016.
O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-BOM PREVI, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o Processo Administrativo nº 151/2016 de 26/08/2016 - BOM PREVI,

R E S O L V E:

CESSAR o benefício de aposentadoria do Sr. JOÃO LUIZ PINTO, Auxiliar de Fiscalização, Nível
II, Padrão E, Matrícula 10/1116-SMSP, em razão do óbito ocorrido em 22/08/2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data do
óbito.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BOM JARDIM/RJ, 05 DE SETEMBRO DE 2016.
IVANIR ELEDIR THULLER
DIRETOR PRESIDENTE
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     Aqui você é a notícia!Leia e assine!
 omacuco.redacao@hotmail.com
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LEI COMPLEMENTAR Nº 211  DE 01 DE SETEMBRO DE 2016.
 Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador
Jurídico, Controlador Interno e Presidente da Comissão de Licitações e Compras do Poder  Exdecutivo
de Bom Jardim - Estado do Rio de Janeiro para os exerccícios de 2017 a 2020 e dá outras providên-
cias
     A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, Estado do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com fundamento no art.29, inciso VI, da
COnstituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº25, de 14 de fevereiro de
2000, faz saber que submetido à apreciação desta Câmara Municipal de Vereadores, aprovou o
seguinte projeto de Lei:
      Art. 1º - Ficam mantidos os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procura-
dor Jurídico, Controlador Interno e Presidente da Comissão de Licitações e Compras do Poder
Exdecutivo de Bom Jardim - Estado do Rio de Janeiro para a Legislatura de 2017 a 2020, nos termos
estabelecidos  na Lei Complementar nº 146/2012.
      Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                            Bom Jardim, 01 de setembro de 2016.

Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Bom Jardim

LEI COMPLEMENTAR Nº 212  DE 01 DE SETEMBRO DE 2016.

   Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Presidente da Câmara, Integrantes da Mesa e demais
vereadores, do Município de Bom Jardim para os exercícios de  2017 a 2020 e dá outras providên-
cias.
   À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, Estado do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica  Municipal, com fundamento no art.29, inciso VI,
da Constituição Federal com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de
2000, faz saber que submetido à apreciação desta Câmara Municipal de Vereadores, aprovou o
seguinte projeto de Lei:
  Art.1º - Ficam mantidos os subsídios do Presidente da Câmara, integrantes da Mesa e demais
vereadores, do Municípo de BOm AJrdim para a Legislatura de 2017 a 2020, nos termos da LEi
Complemtnar nº 147/2012.
 Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                              Bom Jardim, 01 desetembro de 2016.
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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Bom Jardim
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